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RESUMO

Para a pesquisa foi  utilizado o método qualitativo de viés hermenêutico,  tendo como base acervo
documental e bibliográfico. O trabalho tem como objetivo analisar o sistema penal brasileiro atuante
em crimes contra animais, de forma a estabelecer critérios de coerência que justifiquem os meios
utilizados e legitimem atuação estatal repressiva. Para perseguir este objetivo, primeiramente, realiza-
se o exame da teoria do bem jurídico, pois fator justificante da aplicação penal. Entendido o critério de
sua  aplicabilidade,  investiga-se  o  bem  jurídico  tutelado  nos  crimes  contra  animais,  diante  de
entendimentos  doutrinários  variados,  para,  então,  analisar  a  proteção  constitucional  conferida  e  a
possibilidade  de  animais  serem vítimas  de  crimes.  Construídas  essas  premissas,  torna-se  possível
realizar análise sobre a nova tipificação do delito de maus-tratos contra cães e gatos, bem como acerca
da possibilidade, ou não, de propor acordo de não persecução penal (ANPP) a atos violentos contra
animais. Em relação ao crime de maus-tratos contra cães e gatos, o legislador aumentou a pena, por
meio da Lei nº 14.064/20, para dois a cinco anos de reclusão. Diante de um aumento tão expressivo da
sanção, mostra-se necessário verificar a proporcionalidade da medida, comparando com delitos que
protegem bens jurídicos distintos, de modo a estabelecer a constitucionalidade da alteração. Leva-se
em conta as singularidades da máxima da proporcionalidade, tendo em vista que é responsável por
estabelecer medidas adequadas e em conformidade com os tipos penais criados.  No que tange ao
acordo de não persecução penal, instituído pela Lei nº 13.964/19, legislou-se pela impossibilidade de
sua pactuação em crimes de dolo violento, no entanto, o Congresso Nacional não especificou se a
agressividade  deve  ser  considerada  exclusivamente  em casos  envolvendo  pessoas,  ou  se  poderia
alcançar também atos contra animais. O trabalho pretende abordar essa lacuna e estipular um caminho
a ser considerado. Concluiu-se, por fim, pela proporcionalidade da nova lei de maus-tratos contra cães
e  gatos,  devendo  essa  ser,  inclusive,  ampliada  a  outras  espécies  de  animais,  e,  sob  o  aspecto
processual,  pela  consideração  do  animal  não  humano  como  vítima  de  atos  violentos,  estando
impossibilitada a propositura de ANPP. Determinadas conclusões contribuem com a realização da
proteção constitucional conferida aos animais, bem como à proteção da vida, da integridade física e do
bem-estar animal com bens jurídicos tutelados pelo Direito Penal.

Palavras-chave: Direito Penal Animal; Bem jurídico; Maus-tratos contra cães e gatos; Acordo de não
persecução penal.



ABSTRACT

For the research,  the qualitative method of hermeneutic bias was used,  based on documental  and
bibliographic collection. The objective of this work is to analyze the brazilian penal system active in
crimes  against  animals,  in  order  to  establish  coherence  criteria  that  justify  the  means  used  and
legitimize repressive state action. To pursue this objective, firstly, an examination of the theory of the
legal good is carried out, as a justifying factor of the criminal application. Understood the criterion of
its applicability, the legal good protected in crimes against animals is investigated, in the face of varied
doctrinal understandings, to then analyze the constitutional protection conferred and the possibility of
animals being victims of crimes. With these assumptions built, it becomes possible to carry out an
analysis on the new typification of the crime of mistreatment against dogs and cats, as well as on the
possibility, or not, of proposing a non-prosecution agreement (ANPP) for violent acts against animals.
Regarding the crime of mistreatment of dogs and cats, the legislator increased the penalty, through
Law No. 14.064/20, to two to five years of reclusion. Faced with such a significant increase in the
sanction, it is necessary to verify the proportionality of the measure, comparing it with crimes that
protect different legal interests, in order to establish the constitutionality of the amendment. It takes
into account the singularities of the maxim of proportionality, considering that it is responsible for
establishing adequate measures and in accordance with the criminal types created. With regard to the
non-prosecution agreement, instituted by Law nº 13.964/19, it was legislated for the impossibility of
its  pact  in  crimes  of  violent  intent,  however,  the  National  Congress  did  not  specify  whether
aggressiveness should be considered exclusively in cases involving people, or whether it could also
reach acts against animals. The work intends to address this gap and stipulate a path to be considered.
Finally, it was concluded that the new law on mistreatment of dogs and cats is proportional, which
should even be extended to other species of animals, and, under the procedural aspect, by considering
the non-human animal as a victim of violent acts,  making it  impossible to file an ANPP. Certain
conclusions contribute to the realization of the constitutional protection granted to animals, as well as
the protection of life, physical integrity and animal welfare with legal interests protected by Criminal
Law.

Key  words:  Animal  Criminal  Law;  Legal  good;  Abuse  against  dogs  and  cats;  Criminal  non-
prosecution agreement.


